
PROJETO DE LEI N." 317/2020, de autoria da

Depuíada DRA. MAYARA PINHEIRO REIS.

Incluído em Pauta nas reuniões ordinárias dos dias

28r29 e 30 de julho do ano corrente.

Não Recebeu Emendas.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Reduçã.o;

2. Assuntos Econômicosl

3. Meio Ambiente, Proteção aos Animais e

D es envo lvimento S uste níáv el ;

4. Indústria, Comércio e Zona Fruncu.

Em: 3 2020


